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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020 - PMP/RN -

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000006/20

DO OBJETO:
O presente instrumento se refere a DESPESAS NECESSÁRIAS
PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA MINISTRAR CURSO DE CONDUTOR DE VEÍCULO DE
TRANSPORTE ESCOLAR – RESOLUÇÃO 168/04 DO CONTAN,
COM ABRANGÊNCIA DE ATÉ 15 (PARTICIPANTES)
PARTICIPANTES.
DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que as pessoas que trabalham conduzindo ônibus, e no
transportes de escolares têm de terem conhecimentos específicos e
habilidades que garantam a operação correta dos veículos de forma
que priorizem a segurança dos usuários.
Considerando que para exercer essas atividades os motoristas devem
atenderem as exigências de cursos legalmente previstos na Resolução
168/2004 do CONTRAN (Conselho Nacional de Transito) que
estabelece as normas e procedimentos para a formação especializada
de motoristas.
Considerando, por fim, que o aperfeiçoamento é um dever da
administração pública e um direito do servidor, neste caso dos
motorista que trabalham na condução de escolares, a Secretaria
Municipal de Educação e Desporto busca capacitar os motoristas que
fazem parte do quadro de servidores dessa Prefeitura Municipal,
fazendo-se necessárias a despesa acima citada.
Diante do exposto, anexamos a esta solicitação uma ementa dos
assuntos a serem trabalhado dentro do tema Condutor de Veículo de
Transporte Escolar..
DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS:
O prestador é a Pessoa Jurídica SANDRESON STEFANIO DE
OLIVEIRA GAMA, com endereço na AV TEOTONIO
FREIRE,501,CURRAIS NOVOS/RN, inscrita no CNPJ sob o n.º
30.170.730/0001-00.
DO VALOR:
O valor é de R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais). .
DA BASE LEGAL:
LEI 8.666/93 EM SEU ARTIGO 24, INCISO II.
DA AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO.
 
Portalegre/RN, 24 de janeiro de 2020.
 
MANOEL DE FREITAS NETO
Ordenador de Despesas
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